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ERRATA: RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07, DE 12 DE MAIO 2020 - Dispõe sobre a medida emergencial e temporária da compra direta de alimentos denominados kit alimentação complementar que serão destinados às famílias que tenham em sua composição crianças e adolescentes que estejam em vulnerabilidade social em decorrência do estado de isolamento social pela pandemia do COVID-19.
Onde lê-se:
Art. 2º - Os kits a que se refere esta resolução serão compostos por itens complementares da alimentação das crianças e adolescentes, sendo: 60 ovos de galinha; 12 litros de leite; 2 achocolatados de 400g; 2 pacotes de biscoito de 200g; 2 pacotes de pão de forma; 1 pote de margarina de 500g; 2 kg de banana ou fruta similar; 1 unidade de couve flor ou verdura similar; 2 bandejas de iogurte com 6 unidades cada, visando a oferta de uma alimentação de qualidade para as crianças e adolescentes que estão em suas casas em tempo integral e em complementação aos itens da Cesta Básica convencional.
Leia-se:
Art. 2º - Os kits a que se refere esta resolução serão compostos por itens complementares da alimentação das crianças e adolescentes, sendo: 24 ovos de galinha; 12 litros de leite; 2 achocolatados de 400g; 2 pacotes de biscoito de 200g; 2 pacotes de pão de forma; 1 pote de margarina de 500g; 2 kg de banana ou fruta similar; 1 unidade de couve flor ou verdura similar; 2 bandejas de iogurte com 6 unidades cada, visando a oferta de uma alimentação de qualidade para as crianças e adolescentes que estão em suas casas em tempo integral e em complementação aos itens da Cesta Básica convencional.
Sorocaba, 28 de maio de 2020. 
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